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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI 
GABINETE DO PREFEITO - GAPRE 

 
LEI MUNICIPAL N° 091,  
DE 13 DE OUTUBRO DE 2021 
 

Institui o curso complementar 
preparatório para vestibulares e 
Exame Nacional do Ensino Médio 
(ENEM), no município de Arari – 
MA, aos alunos que cursam e/ou 
cursaram o Ensino Médio. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARARI-

MA, no uso da atribuição legais, que lhe é 
conferida pelo art. 47, §1º e art.65, inciso I, 
ambos da Lei Orgânica Municipal e demais 
dispositivos pertinentes à matéria, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica constituido o curso 
complementar preparatório para vestibulares e 
ENEM oportunizado aos estudantes, em 
cárater grartuito. 

Art. 2º. O curso preparatório será 
destinado para os estudantes matriculados em 
escolas públicas, baixa renda, e os bolsistas 
das escolas privadas, visando a 
universalização de todos os estudantes no 
egresso ao Ensino Superior. 

Art. 3º. O Poder Executivo Municipal 
poderá firmar convênios com entidades de 
ensinos médio estadual, ensinos médio 
privados, ensinos fundamentais públicos e 
privados. Ao mesmo tempo, tais convênios 
poderão financiar o curso complementar 
preparatório em busca de seu 
aperfeiçoamento e sua manutenção, em prol 
da inclusão universitária. 

Art. 4º.  O curso complementar 
preparatório para vestibulares e ENEM tem por 
objetivos atender estudantes que estejam 

concluindo o terceiro ano do ensino médio e 
egressos, em caráter optativo, no contraturno, 
sem interferir em suas rotinas escolares. 

Art. 5º. A gestão do Curso Pré-Vestibular 
Municipal dar-se-á por meio dos erforços da 
Secretaria Municipal de Educação, a quem 
competirá à coordenação pedagógica e de 
pessoal. 

Art. 6º. A carga horária mínima de 
duração para realização do curso 
complementar preparatório para vestibulares e 
ENEM é de 350 ( trezentas e cinquenta) horas. 
A carga horária máxima de duração é de 550 
(quinhentos e cinquenta) horas. 

Paragráfo Único. O curso poderá ser 
realizado no período de dois á quatro meses. 

Art. 7º. O curso complementar 
preparatório para vestibulares e ENEM poderá 
oferecer aulas extraclasse aos estudantes, 
esporadicamente aos sábados e/ou domingos, 
com o objetivo de oportunizar atividades de 
aprofundamento e formação cultural. 

Art. 8º. Os professores vinculados ao 
curso complementar preparatório para 
vestibulares e ENEM poderão ser 
multiplicadores da metodologia de ensino 
preparatório, com o objetivo de colaborar com 
práticas de formação continuada de 
professores que lecionem no´Ensino Médio de 
instituições da educação pública de Arari. 

Art. 9º. A participação dos alunos ao 
curso, será por meio universal, assim, caberá a 
Secretaria Municipal de Educação estipular o 
número de vagas ofertadas, bem como o 
processo seletivo. 

Art. 10º. Fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado a incluir no Plano Plurianual – PPA 
e na Lei das Diretrizes Orçamentárias – LDO,os 
custos financeiros para a implatação do Curso 

Pré-Vestibular, bem como realizar convênios 
e/ou parceirias com instituições educacionais 
públicas ou privadas. 

Art.11º. As despesas decorrentes da 
execução da presente Lei correrão por conta 
das verbas próprias doorçamento, 
suplementadas se necessário. 

Art. 12º Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE  

E CUMPRA-SE. 
 

GABINETE DO PREFEITO DE ARARI, ES-
TADO DO MARANHÃO, AOS 13 DIAS DO 
MÊS DE OUTUBRO DE 2021. 

 
 

RUI FERNANDES RIBEIRO FILHO 
Prefeito 

_________________________________ 
 
LEI MUNICIPAL N.º 092,  
DE 13 DE OUTUBRO DE 2021 

 
Institui o “Programa de Registro 
Civil na Maternidade” e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO DE ARARI, ESTADO DO 

MARANHÃO, usando das atribuições que 
lhe confere o inciso III, do art. 65 da Lei Orgâ-
nica Municipal, faz saber que a Câmara Mu-
nicipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
lei: 

Art. 1º - Fica instituído no âmbito do 
município de Arari-MA, o “Programa de 
Registro Civil na Maternidade”, desti-

nado a manter nas maternidades dos hospi-
tais públicos e conveniados, postos de atendi-
mento pelos oficiais de registro civil, para efe-
tuar o registro de nascimento e conceder a 
respectiva Certidão de Nascimento. 

§ 1º - A Certidão de Nascimento a que se 
refere o caput deste artigo será aquela Certi-
dão simples oferecida quando do registro efe-
tuado em Cartório. 

§ 2º - A Certidão de Nascimento será emi-
tida de forma gratuita de acordo com a Lei Fe-
deral nº 9.534 de dezembro de 1997. 

Art. 2º - Para atender aos fins previstos 
nesta Lei, as maternidades existentes no mu-
nicípio manterão, em suas dependências in-
ternas, local adequado destinado à instalação 
do posto de atendimento para abrigar os ser-
ventuários que estiverem realizando o traba-
lho. 

Art. 3º - As maternidades, ao entregarem 
o atestado de nascido vivo, deverão orientar 
os pais, informando-os que poderão realizar o 
registro de imediato e encaminhando ao posto 
de atendimento. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE  

E CUMPRA-SE. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO DE ARARI, ES-

TADO DO MARANHÃO, AOS 13 DIAS DO MÊS 
DE OUTUBRO DE 2021. 

 
 

RUI FERNANDES RIBEIRO FILHO 
Prefeito 

__________________________________ 
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LEI MUNICIPAL N.º 093,  
DE 13 DE OUTUBRO DE 2021 
 

 
Autoriza o Poder Executivo, a de-
nominar de “Vila Matias”, o lotea-
mento de propriedade do senhor 
Manoel de Jesus Praseres Sousa, 
localizado próximo ao bairro Bota-
fogo e ao lado da estrada de 
acesso à comunidade de Ilhota e 
dá outras providências.  

 
O PREFEITO DE ARARI, ESTADO DO 

MARANHÃO, usando das atribuições que 
lhe confere o inciso III, do art. 65 da Lei Orgâ-
nica Municipal, faz saber que a Câmara Mu-
nicipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
lei: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo, a deno-
minar de “Vila Matias”, o loteamento de 
propriedade do senhor Manoel de Jesus Pra-
seres Sousa, localizado próximo ao bairro Bo-
tafogo e ao lado da estrada de acesso à co-
munidade de Ilhota e dá outras providências. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE  

E CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DO PREFEITO DE ARARI, ES-

TADO DO MARANHÃO, AOS 13 DIAS DO MÊS 
DE OUTUBRO DE 2021. 

 
RUI FERNANDES RIBEIRO FILHO 

Prefeito 
__________________________________ 
LEI MUNICIPAL N° 094,  
DE 13 DE OUTUBRO DE 2021 

 
Dispõe sobre o ensino de noções 
básicas da Lei Maria da Penha, no 
âmbito das escolas municipais e 
estaduais do município de Arari-
MA. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARARI-MA, 

no uso da atribuição legais, que lhe é conferida 
pelo art. 47, §1º e art.65, inciso I, ambos da Lei 
Orgânica Municipal e demais dispositivos 
pertinentes à matéria, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. Nos estabelecimentos de Ensino da 
Rede Municipal e Estadual, localizadas no 
município de Arari-MA, torna-se obrigatório o 
ensino de noções básicas sobre a Lei Maria da 

Penha, Lei Federal nº 11.340/2006, através do 
“Programa Lei Maria da Penhana 
Escola”. 

Art. 2º O "Programa Lei Maria da Pe-
nha na Escola" tem como objetivos:  

I - Contribuir para o conhecimento da comu-
nidade escolar acerca da Lei nº 11.340, de 07de 
agosto de 2006 – Lei Maria da Penha;  

II - Impulsionar as reflexões sobre o combate 
à violência contra a mulher, divulgando o ser-
viço da Central de Atendimento à Mulher, dis-
que 180, a Rede de proteção à Mulher do Ma-
ranhão, Casa da Mulher Brasileira, Ouvidoria da 
Mulher (Secretaria de Estado da Mulher-SEMU), 
Ministério Público, Defensoria Pública, Delega-
cia Especial da Mulher, Centro de Referência no 
Atendimento à Mulher situação de violência, e 
outros meios de denúncias disponíveis no mu-
nicípio de Arari e no Estado do Maranhão;  

III - sensibilizar a comunidade escolar, os es-
tudantes (adolescentes, jovens e adultos) e os 
profissionais da educação, da importância do 
respeito aos Direitos Humanos, notadamente os 
que refletem a promoção da igualdade de gê-
nero, prevenindo e evitando, dessa forma, as 
práticas de violência contra a mulher;  

IV - Explicar sobre a necessidade da efetiva-
ção de registros nos órgãos competentes de de-
núncias dos casos de violência contra a mulher, 
onde quer que ela ocorra;  

V - Difundir a Rede de Atendimento que 
existe no estado, que são os organismos gover-
namentais e não governamentais que prestam 
serviços e atuam na promoção, defesa e garan-
tia dos direitos das mulheres e ainda no com-
bate à violação desses direitos na sociedade. 
a) Para efeito desta Lei, consideram-se 

políticas públicas que garantem direi-
tos e combatem a violação dos direitos 
das mulheres, as da área da saúde, 
educação, assistência social, justiça e 
cidadania, trabalho e renda, habita-
ção, segurança pública, agricultura, 
cultura, esporte e lazer, políticas afir-
mativas (gênero, raça/ etnia, juven-
tude, pessoa com deficiência, idosos). 

Art. 3º O poder Executivo, através da Se-
cretaria municipal de Educação, regulamentará 
as formas de execução para viabilizar a imple-
mentação do "Programa Lei Maria da Pe-
nha na Escola”.  

Parágrafo único. A Comissão de Educa-
ção da Câmara Municipal, em parceria com a 
Secretaria municipal de Educação, acompa-
nhará a execução de todo o processo, estabele-
cendo a interlocução com os movimentos que 
discutem políticas públicas para as mulheres. 

Art. 4º As equipes das escolas municipais e 
estaduais deverão ser capacitadas quanto às 
estratégias metodológicas no desenvolvimento 
do trabalho pedagógico acerca da temática, 
com apoio da Comissão de Educação da Câ-
mara Municipal, em parceria com a Secretaria 
municipal de Educação e demais instituições de 
fortalecimento à implementação das políticas 
para mulheres.  

Art. 5º O "Programa Lei Maria da Pe-
nha na Escola" será desenvolvido, em todas 
as escolas, de forma transdisciplinar, no perí-
odo de março a agosto, realizando, no mês de 
março, uma programação planejada em alusão 
ao Dia Internacional da Mulher, e no mês de 
agosto, a culminância das atividades em alusão 
a data de aniversário da Lei Maria da Penha, 
destacando o tema do qual trata a presente Lei. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE  

E CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DO PREFEITO DE ARARI, ES-

TADO DO MARANHÃO, AOS 13 DIAS DO MÊS 
DE OUTUBRO DE 2021. 

 
RUI FERNANDES RIBEIRO FILHO 

Prefeito 
__________________________________ 
LEI MUNICIPAL N.º 095,  
DE 13 DE OUTUBRO DE 2021 
 

Institui a Festa da Bíblia da comu-
nidade de Manoel João, no Calen-
dário Oficial de Eventos deste Mu-
nicípio e dá outras providências. 

 
O PREFEITO DE ARARI, ESTADO DO 

MARANHÃO, usando das atribuições que 
lhe confere o inciso III, do art. 65 da Lei Orgâ-
nica Municipal, faz saber que a Câmara Mu-
nicipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
lei: 

Art. 1º - Fica instituída, a Festa da Bí-
blia da comunidade de Manoel João, no Ca-
lendário Oficial de Eventos deste Município e 
dá outras providências. 

Art. 2º - A Festa da Bíblia ocorrerá 
anualmente no terceiro sábado do mês 
de setembro, ressalvando 09 (nove) 
dias de celebrações e com culminância 
no 10º (décimo) dia com celebrações, 
procissão da Bíblia, almoço comunitá-
rio, show religioso, quermesse leilões. 

Art. 3º - A Festa da Bíblia da comunidade 
de Manoel João, acontecerá no Largo da 
Igreja de Nossa Senhora de Fátima e/ou Largo 
da antiga igrejinha, a critério da Comissão Or-
ganizadora. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

  
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE  

E CUMPRA-SE. 
 

GABINETE DO PREFEITO DE ARARI, ES-
TADO DO MARANHÃO, AOS 13 DIAS DO MÊS 
DE OUTUBRO DE 2021. 

 
RUI FERNANDES RIBEIRO FILHO 

Prefeito 
__________________________________ 
 
LEI MUNICIPAL N.º 096,  
DE 13 DE OUTUBRO DE 2021 

 
Institui o Dia Municipal do Va-
queiro no Município de Arari, Es-
tado do Maranhão e dá outras pro-
vidências. 

 
O PREFEITO DE ARARI, ESTADO DO 

MARANHÃO, usando das atribuições que 
lhe confere o inciso III, do art. 65 da Lei Orgâ-
nica Municipal, faz saber que a Câmara Mu-
nicipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
lei: 

Art. 1º - Fica instituído o Dia Munici-
pal do Vaqueiro no Município de Arari, 
Estado do Maranhão, ase comemorado 
no último domingo do mês de setem-
bro, anualmente. 

Art. 2º - O Poder Executivo Municipal 
regulamentará as comemorações desse 
dia na área de circunscrição do Municí-
pio. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

  
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE  

E CUMPRA-SE. 
 

GABINETE DO PREFEITO DE ARARI, ES-
TADO DO MARANHÃO, AOS 13 DIAS DO MÊS 
DE OUTUBRO DE 2021. 

 
RUI FERNANDES RIBEIRO FILHO 

Prefeito 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - CCLC 
 
EXTRATO DE CONTRATO DE  
PREGÃO ELETRÔNICO N°020/2021.  
CONTRATO Nº 187/2021 
 
EXTRATO DE CONTRATO. Extrato de Con-
trato de Pregão eletrônico n°020/2021. Con-
trato nº 187/2021. PARTES: O município de 
ARARI-MA através da Secretaria Municipal de 
Administração e Gestão Financeira, represen-
tada pelo Sr. Dini Jakson Machado Praseres– 
Secretário Municipal de Administração e Gestão 
Financeira, e a empresa TANIA MARIA M PRA-
ZERES COMERCIO EIRELI: Objeto Registro De 

Preços Para Contratação De Empresa Especiali-
zada No Fornecimento De Materiais E Equipa-
mentos De Informática, Para Secretaria De Ad-
ministração E Gestão Financeira Do Município 
De Arari - Ma: vencimento O contrato vigo-
rará até 31 de dezembro de 2021; Dotação 
Orçamentária2 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ARARI/ 02 PODER EXECUTIVO/ 02 02 PREFEI-
TURA MUNICIPAL/ 02 02 02 SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO FINANCEIRA /04 
Administração 04 129 Administração de Recei-
tas/ 04 129 0003 Adm. de Receitas Municipais/ 
04 129 0003 1096 0000 Aquisição de Equip-
tos. Atividades de Informatização Fiscal/ 

4.4.90.52.00 Equipamentos E Material Perma-
nente/ 2 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI 02 
PODER EXECUTIVO/ 02 02 PREFEITURA MUNI-
CIPAL/ 02 02 02 SECRETARIA DE ADMINISTRA-
ÇÃO E GESTÃO FINANCEIRA/ 04 Administração 
04 122 Administração Geral/ 04 122 0001 Mo-
dernização das Ações de Governo/ 04 122 
0001 2007 0000 Manut. Func. da Sec. de Ad-
ministração e Gestão Financeira/ 3.3.90.30.00 
Material De Consumo/ 2 PREFEITURA MUNICI-
PAL DE ARARI/ 02 PODER EXECUTIVO/ 02 02 
PREFEITURA MUNICIPAL/ 02 02 02 SECRETA-
RIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO FINAN-

CEIRA/ 04 Administração 04 122 Administra-
ção Geral/ 04 122 0001 Modernização das 
Ações de Governo/ 04 122 0001 2007 0000 
Manut. Func. da Sec. de Administração e Ges-
tão Financeira/ 4.4.90.52.00 Equipamentos E 
Material Permanente, Valor Total: O valor por 
lote para a presente contratação é de LOTE I - 
R$60.108,61 (sessenta mil cento e oito reais e 
sessenta e um centavos) e LOTE II - 
R$32.714,98 (tinta e dois mil setecentos e qua-
torze reais e noventa e oito centavos), assi-
nam: TANIA MARIA M PRAZERES COMERCIAL 
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EIRELI: e Dini Jakson Machado Praseres– Secre-
tário Municipal de Administração e Gestão Fi-
nanceira. Arari/MA  29 de setembro de 2021. 
__________________________________ 
EXTRATO DE CONTRATO DE  
PREGÃO ELETRÔNICO N°020/2021.  
CONTRATO Nº 188/2021 
 
EXTRATO DE CONTRATO. Extrato de Con-
trato de Pregão eletrônico n°020/2021. Con-
trato nº 188/2021. PARTES: O município de 
ARARI-MA através do Fundo Municipal de As-
sistência Social, representada pela Sra. Roseline 
Santos Sousa– Secretária Municipal de Assis-
tência Social, e a empresa TANIA MARIA M 
PRAZERES COMERCIO EIRELI: Objeto Registro 
De Preços Para Contratação De Empresa Espe-
cializada No Fornecimento De Materiais E Equi-
pamentos De Informática, Para Secretaria De 
Assistência Social Do Município De Arari - Ma: 
vencimento O contrato vigorará até 31 de de-
zembro de 2021; Dotação Orçamentária2 5 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL; 
02 PODER EXECUTIVO; 02 07 FUNDO MUNICI-
PAL DE ASSIST. SOCIAL; 02 07 01 FUNDO MU-
NICIPAL DE ASSIST. SOCIAL; 08 Assistência So-
cial 08 244 Assistência Comunitária 08 244 
0120 Bloco Proteção Social Especial; 08 244 
0120 2123 0000 Manut. e Func. do CREAS; 
4.4.90.52.00 Equipamentos E Material Perma-
nente; 5 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL; 02 PODER EXECUTIVO; 02 07 FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL; 02 07 01 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL; 08 As-
sistência Social 08 244 Assistência Comunitá-
ria; 08 244 0010 Bloco Proteção Social Básica; 
08 244 0010 2111 0000 Manut. e Func. das 
Ativ. de Forn. de Beneficios Eventuais; 
4.4.90.52.00 Equipamentos E Material Perma-
nente/ 5 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL; 02 PODER EXECUTIVO 02 07 FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL; 02 07 01 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL; 08 As-
sistência Social; 08 243 Assistência à Criança e 
ao Adolescente; 08 243 0015 Assistência Co-
munitária; 08 243 0015 2107 0000 Manut.e 
Func.do IGD-SUAS; 4.4.90.52.00 Equipamen-
tos E Material Permanente/ 5 FUNDO MUNICI-
PAL DE ASSISTENCIA SOCIAL; 02 PODER EXE-
CUTIVO; 02 07 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. 
SOCIAL; 02 07 01 FUNDO MUNICIPAL DE AS-
SIST. SOCIAL; 08 Assistência Social; 08 241 As-
sistência ao Idoso  08 241 0010 Bloco Proteção 
Social Básica; 08 241 0010 2031 0000 Manut. 
do Serviço de Convivência e Fortalec. de Víncu-
los – SCFV; 4.4.90.52.00 Equipamentos E Ma-
terial Permanente; 5 FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL/ 02 PODER EXECUTIVO 
02 07 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL; 
02 07 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SO-
CIAL; 08 Assistência Social; 08 122 Administra-
ção Geral; 08 122 0015 Assistência Comunitá-
ria; 08 122 0015 2030 0000; Func. Fundo Mu-
nic. de Assit. Social;2 3.3.90.30.00 Material De 
Consumo, Valor Total: O valor por lote para a 
presente contratação é de LOTE VII 
R$15.339,60 (quinze mil trezentos e trinta e 

nove reais e sessenta centavos). Assinam: TA-
NIA MARIA M PRAZERES COMERCIAL EIRELI: e 
Roseline Santos Sousa– Secretária Municipal de 
Assistência Social. Arari/MA  29 de setembro de 
2021. 
__________________________________ 
EXTRATO DE CONTRATO DE  
PREGÃO ELETRÔNICO N°020/2021.  
CONTRATO Nº 189/2021 
 
EXTRATO DE CONTRATO. Extrato de Con-
trato de Pregão eletrônico n°020/2021. Con-
trato nº 189/2021. PARTES: O município de 
ARARI-MA através do Fundo Municipal de Sa-
úde, representada pela Sra. Rosário do Desterro 
Ribeiro Abas– Secretária Municipal de Saúde, e 
a empresa TANIA MARIA M PRAZERES CO-
MERCIO EIRELI: Objeto Registro De Preços 
Para Contratação De Empresa Especializada No 
Fornecimento De Materiais E Equipamentos De 
Informática, Para Secretaria De Saúde Do Mu-
nicípio De Arari - Ma, vencimento O contrato 
vigorará até 31 de dezembro de 2021; Dota-
ção   3 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 02 PO-
DER EXECUTIVO 02 05 SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SAUDE/ 02 05 01 FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE; 10 Saúde; 10 122 Administração 
Geral; 10 122 0069 Gestão da Saúde; 10 122 
0069 1099 0000 Aquisição de Equipamentos p/ 
FMS ; 4.4.90.52.00 Equipamentos E Material 
Permanente/ 3 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 
02 PODER EXECUTIVO; 02 05 SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE; 02 05 01 FUNDO MU-
NICIPAL DE SAÚDE; 10 Saúde; 10 122 Admi-
nistração Geral; 10 122 0069 Gestão da Saúde; 
10 122 0069 2042 0000 Func. Fundo Munici-
pal de Saúde – FMS; 3.3.90.30.00 Material De 
Consumo/ 3 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 02 
PODER EXECUTIVO; 02 05 SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE SAUDE; 02 05 01 FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE; 10 Saúde; 10 122 Administração 
Geral; 10 122 0069 Gestão da Saúde; 10 122 
0069 2042 0000 Func. Fundo Municipal de Sa-
úde – FMS; 3.3.90.30.00 Material De Con-
sumo/ 3 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 02 PO-
DER EXECUTIVO 02 05 SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SAUDE; 02 05 01 FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE; 10 Saúde; 10 122 Administração 
Geral; 10 122 0069 Gestão da Saúde; 10 122 
0069 1099 0000 Aquisição de Equipamentos p/ 
FMS; 4.4.90.52.00 Equipamentos E Material 
Permanente. Valor Total O valor por lote para 
a presente contratação é de LOTE III - 
R$366.531,75 (trezentos e sessenta e seis mil 
quinhentos e trinta e um reais e setenta e cinco 
centavos) e LOTE IV - R$24.440,42 (vinte e qua-
tro mil quatrocentos e quarenta reais e qua-
renta e dois centavos). Assinam: TANIA MA-
RIA M PRAZERES COMERCIO EIRELI: e Rosário 
do Desterro Ribeiro Abas– Secretária Municipal 
de Saúde Arari/MA  29 de setembro de 2021. 
__________________________________ 
EXTRATO DE CONTRATO DE  
PREGÃO ELETRÔNICO N°020/2021.  
CONTRATO Nº 190/2021 
 

EXTRATO DE CONTRATO. Extrato de Con-
trato de Pregão eletrônico n°020/2021. Con-
trato nº 190/2021. PARTES: O município de 
ARARI-MA através do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Va-
lorização dos Profissionais da Educação de 
Arari-MA, representada pelo Sr. Marcelo Sousa 
Santana– Secretário Municipal de Educação, e 
a empresa TANIA MARIA M PRAZERES CO-
MERCIO EIRELI: Objeto Registro De Preços 
Para Contratação De Empresa Especializada No 
Fornecimento De Materiais E Equipamentos De 
Informática, Para Fundo De Manutenção E De-
senvolvimento Da Educação Básica E De Valori-
zação Dos Profissionais Da Educação  Do Muni-
cípio De Arari - Ma vencimento O contrato vi-
gorará até 31 de dezembro de 2021; Dotação  
4 FUNDEB; 02 PODER EXECUTIVO; 02 06 FDO 
MANUT DES. ENS. BASICO – FUNDEB; 02 06 
00 FDO MANUT DES. ENS. BASICO – FUNDEB; 
12 Educação; 12 361 Ensino Fundamental; 12 
361 0005 Manut. e Revit. do Ens. Fundamental 
12 361 0005 1010 0000 Equip. de Unidades 
Escolares; 4.4.90.52.00 Equipamentos E Mate-
rial Permanente/ 4 FUNDEB 02 PODER EXECU-
TIVO; 02 06 FDO MANUT DES. ENS. BASICO – 
FUNDEB; 02 06 00 FDO MANUT DES. ENS. BA-
SICO – FUNDEB; 12 Educação; 12 361 Ensino 
Fundamental; 12 361 0005 Manut. e Revit. do 
Ens. Fundamental; 12 361 0005 2021 0000 
Manut. Func. da Rede Ens. Fundamental; 
3.3.90.30.00 Material De Consumo; 4 FUN-
DEB; 02 PODER EXECUTIVO; 02 06 FDO MA-
NUT DES. ENS. BASICO – FUNDEB; 02 06 00 
FDO MANUT DES. ENS. BASICO – FUNDEB; 12 
Educação; 12 361 Ensino Fundamental; 12 361 
0005 Manut. e Revit. do Ens. Fundamental; 12 
361 0005 2019 0000 Funcionamento da Rede 
de Ensino; 3.3.90.30.00 Material De Consumo. 
Valor Total O valor por lote para a presente 
contratação é de LOTE V - R$57.416,35 (cin-
quenta e sete mil quatrocentos e dezesseis reais 
e trinta e cinco centavos) e LOTE VI - 
R$30.063,72 (trinta mil e sessenta e três reais 
e setenta e dois centavos). Assinam: TANIA 
MARIA M PRAZERES COMERCIO EIRELI: e Mar-
celo Sousa Santana– Secretário Municipal de 
Educação. Arari/MA  29 de setembro de 2021. 
__________________________________ 
EXTRATO DE CONTRATO DE INEXIGIBILI-
DADE N° 005/2021. CONTRATO Nº 
186/2021 
 
EXTRATO DE CONTRATO. Extrato de Con-
trato de Inexigibilidade n° 005/2021. Contrato 
nº 186/2021. PARTES: O município de ARARI-
MA através do Fundo de Manutenção e Desen-
volvimento da Educação Básica e de Valoriza-
ção dos Profissionais de Educação de Arari-MA, 
representada pelo Sr. Marcelo Sousa Santana– 
Secretário Municipal de Educação, e a empresa 
VITALY DISTRIBUIÇÕES LTDA: Objeto a Con-
tratação de empresa para fornecimento de li-
vros didáticos e projetos pedagógicos para o 
ensino fundamental da Rede Municipal de Arari 
– MA - Fundo de manutenção e desenvolvi-
mento da educação básica e de valorização dos 

profissionais de educação (FUNDEB) venci-
mento O contrato vigorará até 31 de dezembro 
de 2021; Dotação  4 FUNDEB; 02 PODER EXE-
CUTIVO; 02 06 FDO MANUT DES. ENS. BASICO 
– FUNDEB; 02 06 00 FDO MANUT DES. ENS. 
BASICO – FUNDEB; 12 Educação 12 361 Ensino 
Fundamental; 12 361 0005 Manut. e Revit. do 
Ens. Fundamental; 12 361 0005 2021 0000 
Manut. Func. da Rede Ens. Fundamental; 
3.3.90.30.00 Material De Consumo; 4 FUN-
DEB; 02 PODER EXECUTIVO; 02 06 FDO MA-
NUT DES. ENS. BASICO – FUNDEB; 02 06 00 
FDO MANUT DES. ENS. BASICO – FUNDEB; 12 
Educação; 12 361 Ensino Fundamental; 12 361 
0005 Manut. e Revit. do Ens. Fundamental; 12 
361 0005 2019 0000 Funcionamento da Rede 
de Ensino; 724 3.3.90.30.00 Material De Con-
sumo. Valor Total O valor do contrato é de R$ 
281.283,50 (duzentos e oitenta e um mil du-
zentos e oitenta e três reais e cinquenta centa-
vos). Assinam: VITALY DISTRIBUIÇÕES LTDA: 
e Marcelo Sousa Santana– Secretário Municipal 
de Educação. Arari/MA  30 de setembro de 
2021. 
__________________________________ 
EXTRATO DE CONTRATO DE INEXIGIBILI-
DADE N° 005/2021. CONTRATO Nº 
198/2021 
 
EXTRATO DE CONTRATO. Extrato de Con-
trato de Inexigibilidade n° 005/2021. Contrato 
nº 198/2021. PARTES: O município de ARARI-
MA através da secretaria Municipal de Educa-
ção Arari-MA, representada pelo Sr. Marcelo 
Sousa Santana– Secretário Municipal de Educa-
ção, e a empresa VITALY DISTRIBUIÇÕES LTDA: 
Objeto a Contratação de empresa para forne-
cimento de livros didáticos e projetos pedagó-
gicos para o ensino fundamental da Rede Mu-
nicipal de Arari – MA. vencimento O contrato 
vigorará até 31 de dezembro de 2021; Dota-
ção Orçamentária: 2 PREFEITURA MUNICI-
PAL DE ARARI; 02 PODER EXECUTIVO; 02 02 
PREFEITURA MUNICIPAL; 02 02 06 MANUTEN-
ÇÃO E DESENV. DO ENSINO - MDE; 12 Educa-
ção; 12 361 Ensino Fundamental; 12 361 0005 
Manut. e Revit. do Ens. Fundamental; 12 361 
0005 2117 0000 Manut. e Func. do Salário 
Educação - QSE 3.3.90.30.00 Material De Con-
sumo/ 2 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI/ 
02 PODER EXECUTIVO; 02 02 PREFEITURA 
MUNICIPAL; 02 02 06 MANUTENÇÃO E DE-
SENV. DO ENSINO – MDE; 12 Educação; 12 
361 Ensino Fundamental; 12 361 0005 Manut. 
e Revit. do Ens. Fundamental; 12 361 0005 
2024 0000 Funcionamento do Ensino Funda-
mental; 3.3.90.30.00 Material De Consumo 
Valor Total O valor do contrato é de 
R$685.824,50 (seiscentos e oitenta e cinco mil 
oitocentos e vinte e quatro reais e cinquenta 
centavos) Assinam: VITALY DISTRIBUIÇÕES 
LTDA: e Marcelo Sousa Santana– Secretário 
Municipal de Educação. Arari/MA  30 de setem-
bro de 2021. 
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